
EMENDA MODIFICATIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI
DO EXECUTIVO Nº. 34/2021.

EMENDA MODIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Modifica-se a Meta Física da operação 00341 - Expansão da Malha

Cicloviária, da Ação 2.510 - GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO E DO

TRANSPORTE PÚBLICO, do Programa 1304 - MOBILIDADE URBANA E

ACESSIBILIDADE, que passa a ter a seguinte redação:

“OPERAÇÃO: 00341 - Expansão da Malha Cicloviária

META FÍSICA: 60 KM (2022) + 180 KM (2023/2025)”

JUSTIFICATIVA

Até o momento, foram implantados 70km de estruturas do Plano Diretor

Cicloviário no Recife (PDC). São previstos um total de 250 km até 2024 na cidade, o

que resulta num déficit de 180 km de ciclovias a serem implantadas, sendo necessário

adicionar cerca de 60 km por ano até o final do mandato atual.
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Há atividade específica nesse sentido no Plano Local de Ação Climática do

Recife, que orienta a implantação de 355 km de infraestrutura cicloviária até 2037

(considerando a malha prevista no Plano Diretor Cicloviário e adicionando a malha

prevista no Parque Capibaribe).

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

CIDA PEDROSA

Vereadora do Recife

IVAN MORAES

Vereador do Recife

DANI PORTELA

Vereadora do Recife

LIANA CIRNE

Vereadora do Recife

LUIZ EUSTÁQUIO

Vereador do Recife
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